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COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA TOCANTINS 

PORTARIA N° 18/CR-ATO, de 28 de fevereiro de 2018. 

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA TOCANTINS DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DO INDIO – FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela 

Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

resolve: 

Art. 1°. Designar a servidora ANA BENÍCIA MARTINS SOARES, matricula n° 0445237, CPF n° 336.595.321-34 e 

GENAURO DE SOUZA TERÊNCIO, matricula n° 0444672 CPF n° 124.378.404-00, como Gestores, titular e substituto, para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nº 120/2017 celebrado entre a Coordenação Regional Araguaia Tocantins - 

Fundação Nacional do Índio – FUNAI e a empresa FERNANDO RIOS VELLASCO, CNPJ/CPF; Nº 167.532.161-20. 

Art. 2°. Designar o servidor NATAN PIRES BARROS, matricula n° 1818433, CPF n° 722.045.401-53 e ANA BENÍCIA 

MARTINS SOARES, matricula n° 0445237, CPF n° 336.595.321-34, como fiscais administrativos, titular e substituto, para 

acompanharem a execução do Contrato nº 14/2017. 

Art. 3º. Os Gestores e Fiscais têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da  

FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº. 889/DAGES, de 14/09/2015, publicada no dia 16/09/2015. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia . 

EDUARDO MÁRCIO BATALHA MACEDO 

Coordenador Regional 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE 

PORTARIA N° 012/CR-XAV/MT, de 19 de fevereiro de 2018. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE - BARRA DO 

GARÇAS/MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 

Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1°. Designar os servidores MAÍRA TAQUIGUTHI RIBEIRO, matrícula n° 1819728, CPF n° 305.056.328-10 e 

GABRIEL GOMES MURIA, matrícula n° 1817069, CPF n° 333.680.928-20, como GESTORES DE ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, titular e substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preços nº 213/2017, 

celebrada entre a COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE-MT/ FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI e a 

empresa EMBRALIC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ nº 26.652.936/0001-90. 

Art. 2°. Designar a servidora JULIANA RIBEIRO TAVARES, matrícula n° 1918055, CPF n° 973.110.731-20 e a servidora 

ORLANDINA BARBOSA ALVES, matrícula n° 0446583, CPF n° 329.482.551-04, como FISCAIS ADMINISTRATIVOS, 

titular e substituta, para acompanharem a execução da referida Ata de Registro de Preços. 

Art. 3°. Os Fiscais Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências  fixadas no Manual de Gestão e 

Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria n° 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, 

publicada no Boletim de Serviço n° 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no capitulo III. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços  e 

de sua garantia, quando houver.  

CARLOS HENRIQUE DA SILVA 

Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA N° 013/CR-XAV/MT, de 19 de fevereiro de 2018. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE - BARRA DO 

GARÇAS/MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 

Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1°. Designar os servidores MAÍRA TAQUIGUTHI RIBEIRO, matrícula n° 1819728, CPF n° 305.056.328-10 e 

GABRIEL GOMES MURIA, matrícula n° 1817069, CPF n° 333.680.928-20, como GESTORES DE ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, titular e substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preços nº 218/2017, 

celebrada entre a COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE-MT/ FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI e a 

empresa COMERCIAL GEFLAN EIRELI EPP, CNPJ nº 26.102.950/0001-10. 
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Art. 2°. Designar a servidora JULIANA RIBEIRO TAVARES, matrícula n° 1918055, CPF n° 973.110.731-20 e a servidora 

ORLANDINA BARBOSA ALVES, matrícula n° 0446583, CPF n° 329.482.551-04, como FISCAIS ADMINISTRATIVOS, 

titular e substituta, para acompanharem a execução da referida Ata de Registro de Preços. 

Art. 3°. Os Fiscais Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão  e 

Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria n° 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, 

publicada no Boletim de Serviço n° 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no capitulo III.  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e 

de sua garantia, quando houver.  

CARLOS HENRIQUE DA SILVA 

Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA N° 014/CR-XAV/MT, de 19 de fevereiro de 2018. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE - BARRA DO 

GARÇAS/MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 

Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1°. Designar os servidores MAÍRA TAQUIGUTHI RIBEIRO, matrícula n° 1819728, CPF n° 305.056.328-10 e 

GABRIEL GOMES MURIA, matrícula n° 1817069, CPF n° 333.680.928-20, como GESTORES DE ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, titular e substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preços nº 221/2017, 

celebrada entre a COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE-MT/ FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI e a 

empresa SUPERMERCADO DOURADO LTDA EPP, CNPJ nº 02.741.214/0001-44. 

Art. 2°. Designar a servidora JULIANA RIBEIRO TAVARES, matrícula n° 1918055, CPF n° 973.110.731-20 e a servidora 

ORLANDINA BARBOSA ALVES, matrícula n° 0446583, CPF n° 329.482.551-04, como FISCAIS ADMINISTRATIVOS, 

titular e substituta, para acompanharem a execução da referida Ata de Registro de Preços. 

Art. 3°. Os Fiscais Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão  e 

Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria n° 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, 

publicada no Boletim de Serviço n° 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no capitulo III.  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e 

de sua garantia, quando houver.  

CARLOS HENRIQUE DA SILVA 

Coordenador Regional Substituto 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 3 

 

  Brasília, 06 de março de 2018.                                                                Boletim de Serviço da Funai  –  Número 37  – 

 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

AFASTAMENTOS A SERVIÇO – CR NOROESTE DO MATO GROSSO 
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